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1 Quinta-feira, 20 de março de 2025 DISPENSAS

Diário Oficial da Câmara

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 010/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2025 

  

A Câmara Municipal de Caturama torna pública a celebração do contrato abaixo firmada 

após realização de regular processo de Dispensa de Licitação de nº. 006/2025 à licitação 

nos termos do Art. 75, inciso II, do diploma legal invocado, cujo original encontra-se na 

sede da Prefeitura à disposição dos interessados.  

 

OBJETO: Aquisição de Combustível (Gasolina Comum), Destinados ao Abastecimento e 

Manutenção da Frota da Câmara Municipal de Caturama. 

 

CONTRATADO: J. Hellen Derivados de Petróleo LTDA 
CNPJ/MF:  07.505.695/0001-55 
ENDEREÇO:  Av. Botuporã, n° 65, Centro, Paramirim-Ba 
VALOR GLOBAL: 30.495,24 (Trinta mil quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte 

quatro centavos). 
VIGÊNCIA:13/02/2025 à 31/12/2025 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Unidade: ................................: 01.01.00 – Câmara de Vereadores 
Atividade: ...............................: 2.001 – Manutenção dos Serviços da Câmara  
Elemento de Despesa: : 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo.  
Fonte: ................................: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

 

Caturama (BA), 13 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Edilson Amaral de Souza 
Presidente da Câmara de Caturama 
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